
 

CONTRATO FUC Nº. 653/2026 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ITENS 
PARA PORTA, PISO E PINTURA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A URBS - URBANIZAÇÃO DE 
CURITIBA S.A. E WS SERVIÇOS LTDA. 

 
A URBS - URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S.A., sociedade de economia mista municipal, com sede nesta 
Capital, na Av. Presidente Affonso Camargo nº. 330, Estação Rodoferroviária, Bloco Central, na qualidade de 
administradora do FUC - FUNDO DE URBANIZAÇÃO DE CURITIBA, fundo público de natureza contábil, 
inscrito no inscrito no CNPJ sob nº. 14.682.109/0001-60, neste ato representada por seu Presidente, Sr. 
OGENY PEDRO MAIA NETO, pelo Diretor Administrativo e Financeiro, Sr. PEDRO HENRIQUE SCHERNER 
ROMANEL e pelo Diretor de Mobilidade Urbana, Sr. SÉRGIO LUIS DE OLIVEIRA, ora em diante denominada 
simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa WS SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ sob 
nº 48.701.568/0001-66, com sede na cidade de Curitiba, estado do Paraná, na Rua Francisco de Paula 
Guimarães nº 70, Bairro Ahú, CEP 80.540-040, e-mail: adm.wsservices@gmail.com, telefone (41) 99605-
0251, neste ato representada por seu Representante Legal, Sr. WILSON RODRIGUES DA SILVA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 018.809.029-07, que também subscreve, aqui simplesmente denominada CONTRATADA, 
têm justo e contratado o seguinte: 
 
1. OBJETO DO CONTRATO 
1.1. Constitui objeto deste contrato o fornecimento de itens para porta, piso e pintura, conforme 

especificações e quantitativos constantes no Edital e Anexos do PREGÃO ELETRÔNICO FUC Nº. 
004/2026 - Processo Administrativo Eletrônico, protocolo SUP N.º 01-267960/2025 - 
ALC/AMNT. 

1.2. O regime de execução do presente contrato é fornecimento integral. 
1.3. A lavratura do presente contrato, foi autorizada através do Termo de Homologação (mov. 28.1) do 

processo eletrônico que gerou o presente instrumento. 
 
2. DOCUMENTOS INTEGRANTES 
2.1. Para todos os efeitos legais e melhor caracterização, bem como para definir procedimentos e 

normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este contrato como se nele estivessem 
transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos: 
a)  Termo de Referência, Edital e os Anexos destes, relativos ao PREGÃO ELETRÔNICO FUC Nº. 
004/2026 – Processo Administrativo Eletrônico, protocolo SUP N.º 01-267960/2025       - 
ALC/AMNT. 
b) Proposta da CONTRATADA. 

2.2. Os documentos referidos acima são considerados suficientes para, em complemento a este 
contrato, definir a sua extensão e desta forma reger a execução do objeto contratado.  

 
3. LOCAIS, HORÁRIOS, DIAS E PRAZOS PARA RECEBIMENTO DO OBJETO 
3.1.  O       objeto       do       presente       procedimento       deverá       ser       entregue       no       

almoxarifado       FUC/Tingui, na Rua Bernardo Rosenmann nº 555, bairro Tingui, Curitiba, PR, em 
dias úteis, de segunda a sexta feira, no horário das 08h30min às 16h30min. 

3.2. A entrega única deverá ser realizada em       até       30 (trinta) dias corridos, iniciando a contagem 
da emissão da nota de empenho. 

3.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  

3.4.  Os materiais deverão ser entregues no endereço indicado no item 3.1.   
3.5. A inobservância do prazo estipulado neste contrato ocasionará a aplicação das penalidades 

previstas neste instrumento. 
3.6. O prazo de vigência deste contrato será de 90 (noventa) dias 
3.7. O prazo de entrega admite prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato, desde que se 

verifiquem alguma das hipóteses previstas na Lei Nº 14.133/2021. 
3.7.1. O requerimento de prorrogação deverá ser apresentado pelo interessado antes da data fixada para 

o Início da Entrega, e será instruído com as razões e documentos que justifiquem a prorrogação. 
 
4. PREÇO 
4.1.  O preço para fornecimento do(s) Objeto(s) deste CONTRATO é o apresentado na Proposta da 

CONTRATADA, devidamente aprovado pela CONTRATANTE, o qual totaliza o Valor de R$ 326,00 
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(trezentos e vinte e seis reais). 

4.2.  Os Valores Unitários de cada item da presente contratação são os descritos no quadro a seguir: 
 

Item Descrição Unid Qtde 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

2 

PINCEL 1.1/2", cerdas duplas gris, formato duplo, 
virola estanhada, cabo plástico 
Marca cotada: KALA, Modelo Natural 
Código SGP: 80.03.01.06640-0 

UN 10 R$ 3,00 R$ 30,00 

3 

PINCEL 2", cerdas duplas gris, formato duplo, virola 
estanhada, cabo plástico 
Marca cotada: KALA, Modelo Natural 
Código SGP: 80.03.01.07801-6 

UN 20 R$ 3,50 R$ 70,00 

11 

NEUTRALIZADOR DE FERRUGEM 1/2 litro, para 
tratamento de metais a frio: condicionador, 
fosfatizante e desoxidante, embalagem de 500ml, 
que elimina a ferrugem e atua como fundo; 
composição: material polimérico, tensoativo, 
complexante solução aquosa de ácidos e veículo, 
validade mínima 3/4 do prazo do fabricante 
litografada na embalagem. Acompanhado de boletim 
técnico e FISPQ. 
Código SGP: 80.02.01.21495-1 
Marca cotada: REMOX, 500 ml 

FRA 5 R$ 17,20 R$ 86,00 

12 

APLICADOR MANUAL para selante 300 ml, pistola 
aplicadora de silicone (massa), empunhadura, 
gatilho e corpo em tubo fabricado em alumínio 
reforçado 
Marca cotada: KALA, Modelo Pistola 
Código SGP: 53.06.01.16986-0 

UN 10 R$ 14,00 R$ 140,00 

 
4.3. A troca/substituição do material que apresentar, defeito e/ou falha deverá ocorrer em até 5 (cinco) 

dias, após a notificação da Contratante, sem que haja quaisquer ônus para esta. 
4.4. O prazo de fornecimento é o indicado no item 3.2, tomando-se por base a data de Assinatura do 

Contrato. 
4.5. O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídos no mesmo 

todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da CONTRATADA. 
4.6.  Os dispêndios decorrentes do presente contrato correrão às custas do FUC - Fundo de Urbanização 

de Curitiba, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº. 30001.15453.0006.2142.339030.0.2.001 - 
Sub elemento 24-0, constante da autorização para licitar nº. 4582/2025. 

 
5.0. DO REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E/OU REEQUILIBRIO 
5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, datado de 28/10/2025.  
5.2. Após o interregno de um ano, e mediante solicitação expressa do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pela Contratante, da variação acumulada do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, se houver, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

5.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

5.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

5.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 



 
5.7. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos na Lei Federal Nº 14.133/2021 e no Decreto 

Municipal Nº 700/2023, desde que haja interesse pelas partes, com a apresentação das devidas 
justificativas. 

5.8. Será concedido reequilíbrio econômico-financeiro quando ocorrer fato superveniente imprevisível 
ou previsível, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, na forma do Lei Federal Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 700/2023, sendo 
formalizado mediante lavratura de termo aditivo ao contrato. 

5.9. Prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for 
o caso (art. 92, inc. XI, da Lei Federal Nº. 14.133/2021) 

5.10. A decisão sobre os pedidos de reajuste em sentido estrito, repactuação de preços e de revisão de 
preços deve ser proferida, preferencialmente, no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da 
solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos pelo contratado. 
a) O prazo referido no caput poderá ser prorrogado por igual período desde que demonstrada a 
inviabilidade de seu cumprimento, mediante decisão motivada da autoridade competente. 
b) O prazo referido no caput deste art. ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos 
ou apresentar a documentação solicitada pela Administração para a comprovação da variação dos 
custos. 

 
6.0. GARANTIA DO OBJETO 
6.1. Deverá ser fornecida garantia prevista no art. 26, do CDC, que estabelece ser de, para o caso de 

fornecimento de serviço e de produtos não duráveis, 30 (trinta) dias, enquanto fornecimento de 
serviço e de produtos duráveis a 90 (noventa) dias. 

6.2. A troca/substituição do(s) material(is) que apresentar(em), defeito e/ou falha deverá ocorrer em até 
5 (cinco) dias, após a notificação da Contratante, sem que haja quaisquer ônus para esta. 

6.3. Os materiais devem ser de boa qualidade, de forma que haja melhor relação custo x benefício. 
6.4. Os materiais utilizados devem ter baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo 

e água; 
6.5. Trata-se de aquisição de materiais de maneira pontual em que somente serão pagos 

o(s)fornecedor(es) que entregar(em) efetivamente e em conformidade com o solicitado. 
 
7. CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, após o aceite do(s) item (ns) 

e contados da aprovação da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada. 

7.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.3. Após a entrega do objeto, a Nota Fiscal deverá ser entregue ao gestor do contrato, que a 
encaminhará ao setor competente. 

7.4. A Contratada deverá formalizar o pedido de pagamento via Sistema PROCEC PAGAMENTOS, 
através do seguinte endereço: https://procecpagamentos.curitiba.pr.gov.br  

7.5. Os procedimentos e a forma de acesso ao PROCEC PAGAMENTOS foram publicados e estão 
disponíveis no Guia de Serviços, no seguinte endereço eletrônico: 
https://procecpagamentos.curitiba.pr.gov.br/Home/Pagamentos  

7.6. A Nota Fiscal deverá ter como destinatário o FUC - Fundo de Urbanização de Curitiba. 
7.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Serviço de Cadastro de fornecedores 
do Município de Curitiba ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais. 

7.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a contratada providencie as medidas viciadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
o Contratante. 

7.9. No corpo da nota fiscal, ou em campo apropriado, deverá ser informado o(s) número(s) da(s) nota(s) 
de empenho(s) correspondente(s), da autorização de fornecimento ou do contrato, se for o caso. 

7.10. A nota fiscal e as faturas discriminativas deverão ser apresentadas em moeda corrente nacional e 
atender, quando for o caso, ao previsto no Decreto Estadual nº 3330/2008, relativo à apresentação 
de nota fiscal eletrônica. 

7.11. Na nota fiscal deverão ser indicados o nome do Banco, nome e número da agência e número da 
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conta corrente, onde será creditado o valor. 

7.12. Será aplicada compensação financeira, quando houver atraso de pagamento dos valores devidos 
por culpa exclusiva do contratante, observada a apuração de responsabilidade do agente que deu 
causa ao atraso. 

7.13. O pagamento da compensação financeira estabelecida no item anterior dependerá de decisão 
motivada da autoridade competente, condicionada à apresentação de requerimento a ser 
formalizado pela Contratada. 

7.14. No caso de atraso de pagamentos, em períodos superiores ao determinado no art. 25 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, poderão ser cobrados, exclusivamente, os seguintes encargos: 
a) Juros remuneratórios, por dia de atraso, sobre a parcela vencida, observado o disposto nas 
Resoluções aplicáveis da SMF; 
b) Correção monetária adotada pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial – 
IPCA/IBE, e, na falta deste outro que venha a substituí-lo. 

7.15. Os juros remuneratórios serão os resultantes da divulgação da Taxa Referencial de Juros – TR, 
divulgada pelo BACEN – Banco Central do Brasil. 

7.16. As Resoluções da SMF se aplicam somente às contratações com recursos decorrentes do Tesouro 
Tributário Municipal. As despesas decorrentes da mora da União, Estados ou de outras fontes não 
controladas pelo Município seguirão a regulamentação aplicável pelo respectivo ente público ou 
entidade. 

7.17. Previamente à emissão de nota de empenho e à cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao Serviço de Cadastro de Fornecedores do Município de Curitiba para identificara 
manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital e a eventual suspensão temporária de 
possibilidade de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.18. A verificação de eventual irregularidade da CONTRATADA não ensejará a retenção do pagamento, 
devendo a CONTRATANTE, após realizá-lo, conceder prazo de até 30 dias, prorrogável por duas 
vezes, totalizando o prazo máximo de 90 dias para a respectiva anexação da documentação que 
comprove a regularidade e, ao final, na hipótese de não regularização, tomar as medidas 
necessárias ao processo administrativo destinado à rescisão do ajuste. 

7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

7.20. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA, 
ampla defesa. 

7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão mantidos, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação cadastral. 

7.22. Por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do Contratante, poderá ser 
afastada a rescisão contratual. 

7.23. Serão realizadas eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura 
fornecida pela CONTRATADA, no que couber, respeitada a legislação pertinente, especialmente a 
Lei Complementar nº 123/2006. 

7.24. Demais condições necessárias à perfeita execução do objeto deste contrato se encontram no Edital 
e seus anexos, bem como, Termo de Referência e seus Anexos. 

7.25. A contratante poderá descontar dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhes sejam 
devidas pela contratada, por força deste Contrato. 

 
8. RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1.1 O objeto será recebido provisoriamente pelo período de 05 (cinco) dias úteis, contado da data da 

entrega, no local e endereço indicados no item 3.0 do presente instrumento. 
8.1.2 Por ocasião da entrega, as partes assinarão o Termo de Recebimento Provisório, constante no 

Anexo B do Termo de Referência. 
8.1.3 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a contratante poderá: 

a) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis, em se tratando de especificação; 
a.1) Na hipótese de substituição, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

da contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por 



 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

b) determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis, em se tratando de diferença quanto a quantidade; 
b.1) Na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  

8.1.4 Durante o período do recebimento provisório do objeto a URBS, a seu critério, poderá escolher 
aleatoriamente uma unidade do objeto entregue e encaminhar para laudo técnico, a ser emitido 
preferencialmente pelo TECPAR, ou outro instituto de reconhecida credibilidade, a fim de atestar o 
atendimento das especificações técnicas do produto, correndo por conta da empresa contratada as 
despesas decorrentes da emissão do mesmo. 

8.1.5 Caso o objeto seja encaminhado para laudo, conforme item 8.1.4 ocorrerá alteração do período de 
recebimento definitivo, pelo tempo necessário para a emissão do mesmo. 

8.1.6 A não comprovação do atendimento aos requisitos solicitados por este documento e seus anexos, 
constatados através dos laudos, acarretará na devolução do objeto à contratada a fim de que a 
mesma proceda às correções necessárias. Na ocorrência deste fato a mesma deverá estar ciente 
que serão adotadas pela contratante, as medidas cabíveis em Lei no que se refere ao 
descumprimento das disposições elencadas para a presente contratação. 

8.1.7 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após o 
recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das 
especificações contratadas, mediante assinatura do Termo de Recebimento Definitivo pelas partes, 
constante no Termo de Referência. 

 
9.0. INFRAÇÕES, SANÇÕES E PENALIDADES 
9.1 São aplicáveis às sanções administrativas previstas na Lei Federal 14.133/2021, nos arts. 244 a 

289 do Decreto Municipal Nº 700/2023. 
9.2 A CONTRATADA estará sujeita às seguintes multas, sem prejuízo das demais penalidades 

previstas na legislação em vigor, neste Edital e na legislação aplicável; 
9.3 Multa de 1% (um por cento) ao dia no caso de atraso na execução do objeto, calculada sobre o 

valor da parcela em atraso, limitada a 30% (trinta por cento) do valor dessa parcela. 
9.3.1 Após o 30º (trigésimo) dia corrido a administração poderá não mais aceitar o objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, a inexecução total ou parcial da obrigação assumida, sem prejuízo do 
cancelamento unilateral da avença, que ensejará a desconsideração da multa prevista no subitem 
anterior e a imposição das sanções previstas nos itens 9.5 ou 9.6. 

9.4 Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) calculada sobre o valor do contrato, no caso de 
descumprimento das demais obrigações previstas neste instrumento para as quais não haja 
penalidade específica cominada. 

9.5 Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, pela inexecução parcial do ajuste e 
impedimento de participar de licitação e contratar com a URBS, por até 1 (um) ano contado da 
publicação no Diário Oficial do Município da medida punitiva. 

9.6 Multa de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, pela inexecução total do ajuste e 
impedimento de participar de licitação e contratar com a URBS, por até 02 (dois) anos, contados 
da publicação no Diário Oficial do Município de tal medida punitiva. 

9.7 As penalidades poderão ser aplicadas cumulativamente.  
9.8 Será propiciada defesa à contratada, antes da imposição das Penalidades elencadas nos itens 

precedentes. 
9.9 Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos que a contratada tiver 

direito ou cobrados judicialmente.  
9.10 Caso a Contratada não disponha de valores a receber da Contratante, ser-lhe-á concedido um prazo 

de 5 (cinco) dias, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento. Decorrido esse prazo sem 
o recolhimento dos valores, a Administração procederá à cobrança judicial dos valores. 

9.11 As penalidades aqui previstas têm caráter de sanção administrativa, sendo que sua aplicação não 
exime a contratada de reparar eventuais perdas e danos que seus atos venham a acarretar à 
Administração. 

9.12 As eventuais multas aplicadas por força do disposto no item 9 acima, não terão caráter 
compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem o fornecedor de reparação 
de possíveis danos, perdas ou prejuízos que seus atos venham a acarretar, nem impedem a 
declaração de cancelamento do pacto em apreço. 

9.13 A Contratada é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto, de acordo com o 
presente edital e seus anexos, e consequentemente responde, civil e criminalmente por todos os 



 
danos que na sua execução venha a provocar, direta ou indiretamente para a URBS.  

 
10.0. RESCISÃO/ EXTINÇÃO 
10.1  Aplica-se a presente contratação o disposto nos Arts. 137 a 139 da Lei Federal Nº 14.133/2021. 
10.2.  Sob pena de extinção automática, a CONTRATADA não poderá transferir no todo ou em parte, as 

obrigações assumidas, sem o consentimento expresso da URBS. 
 
11.0. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 
11.1 A CONTRATADA deverá: 
11.1.1 Garantir a qualidade do material entregue, de acordo com os requisitos estabelecidos nos 

documentos que balizam a contratação, nas especificações técnicas e demais legislações 
específicas. 

11.1.2 Manifestar-se, por escrito, sobre as cartas encaminhadas pela CONTRATANTE, a partir da ciência, 
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, garantindo o acesso a documentos relativos ao 
objeto licitado. 

11.1.3 Responder a quaisquer questionamentos e/ou pedidos de esclarecimentos da CONTRATANTE, 
feitos via WhatsApp ou e-mail, em até 02 (dois) dias úteis, contados da data de recebimento pela 
Contratada. 

11.1.4 Entregar o material rigorosamente de acordo com as especificações contidas neste documento e 
nos Anexos, os quais são partes integrantes do Edital, sob pena de aplicação das sanções previstas 
no Edital e seus Anexos.  

11.1.4.1 Se o material entregue estiver em desconformidade com as especificações, todas as despesas e os 
eventuais danos de qualquer natureza decorrentes serão atribuídos à CONTRATADA.  

11.1.5 Fornecer, quando solicitado pela CONTRATANTE, elementos necessários à avaliação do objeto 
licitado, devidamente assinados.  

11.1.6 Responsabilizar-se pelo total atendimento da especificação do objeto licitado, conforme este 
documento, o Edital, formulário proposta e anexos. 

11.1.6.1  Se o objeto fornecido não corresponder às especificações solicitadas, será recusado e a empresa 
ficará sujeita às penalidades previstas no edital de embasamento. 

11.1.7 Prestar toda a colaboração, informação e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE.     
11.1.8 Guardar a documentação referente ao material entregue no mínimo pelo período de vigência do 

Contrato.  
11.1.9 Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 
11.1.10.  A Contratada fica estritamente vinculada aos termos do Edital, do instrumento de contrato ou de seu 

sucedâneo e de sua proposta. 
11.1.11.  A Contratada deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 
para aprendiz (art. 92, inc. XVII, da Lei Nº 14.133/2021). 

 
11.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.2.1 Acompanhar, fiscalizar e controlar o recebimento do material, ficando também responsável pela 

validação do objeto entregue pela CONTRATADA. 
11.2.2 Fornecer, a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação escrita da 

CONTRATADA, ressalvados os casos de urgência, informações adicionais para dirimir dúvidas e 
orientá-la em todos os casos omissos do presente ajuste. 

11.2.3 Notificar, por escrito, a CONTRATADA se verificado qualquer problema no objeto licitado.  
11.2.3.1 Poderá ser ordenada a suspensão da entrega dos materiais e respectivos pagamentos se, dentro de 

48 (quarenta e oito) horas, a contar da entrega da notificação, não for atendida à reclamação, sem 
prejuízo das penalidades a que ficar sujeita. 

11.2.4 Recusar, pela fiscalização da CONTRATANTE, os materiais que não estejam de acordo com as 
especificações técnicas vigentes, as especificações deste documento, do Edital e que não sejam 
compatíveis com o padrão de qualidade exigido pela CONTRATANTE, tendo a CONTRATADA 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para recolhimento do material no almoxarifado FUC/Tingui e 
substituição na mesma data, com entrega de novo(s) item(ns), de qualidade igual ou superior, às 
suas custas. 

 
12.0 DA PROTEÇÃO DE DADOS DE PESSOA NATURAL - LGPD 
12.1 Para fins deste Contrato, serão consideradas as seguintes definições: 



 
a) LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal Nº 13.709/2018) - Legislação Municipal: 
Decretos Municipais Nº.s 700/2023 e 326/2021 ou outro que vier a alterá-los. 
b) Dados Pessoais: qualquer informação relacionada a pessoa natural identificada ou 
identificável, como: nome, CPF, RG, endereço residencial ou comercial, número de telefone fixo ou 
móvel, endereço de e-mail, dentre outros;  
c) Tratamento: qualquer operação ou conjunto de operações efetuadas com Dados Pessoais 
ou sobre conjuntos de Dados Pessoais, por meios automatizados ou não automatizados, tais como 
a coleta, o registro, a organização, a estruturação, a conservação, a adaptação ou alteração, a 
recuperação, a consulta, a utilização, a divulgação por transmissão, difusão ou qualquer outra forma 
de disponibilização, a comparação ou interconexão, a limitação, a eliminação ou a destruição. 
d) Outros termos aqui utilizados e não definidos acima possuem o significado atribuído em 
cláusula específica ou o significado constante da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal Nº 
13.709/2018, “LGPD”). 

12.2 Ficam acrescidas às partes as seguintes obrigações e responsabilidades decorrentes da aplicação 
das normas de proteção de dados pessoais: 
a) A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e do 
Decreto Municipal Nº 326 de 17 de fevereiro de 2021 ou outro que vier a substituí-lo, obrigando-se 
a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação e a este Contrato com o intuito 
de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 
b) Compete à CONTRATANTE, as decisões referentes ao Tratamento de Dados Pessoais, devendo 
fornecer, tempestivamente, todos os meios para o regular desempenho das atividades da 
CONTRATADA, principalmente informações e documentos necessários ao bom e fiel cumprimento 
do presente Contrato. 
c) O CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de 
liberdade, de privacidade, bem como o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural 
relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:  

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 
hipóteses dos Arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei Nº 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e 
para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 
b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias para o alcance das finalidades do serviço 
contratado ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício 
regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD (Agência Nacional de 
Proteção de Dados);  
c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento 
que sejam indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia 
aprovação da CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão 
dos dados. Os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços 
especificados neste Contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados 
para outras finalidades;  

c.1) eventualmente, podem as partes convencionar que a CONTRATANTE será 
responsável por obter o consentimento dos titulares, o que deverá ser formalizado mediante 
termos assinado pelas partes;  

d) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados seguem 
um conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, devendo estar alinhados com a 
legislação vigente e as melhores práticas de mercado.  
e) os dados obtidos em razão deste Contrato deverão ser armazenados em um banco de dados 
seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), 
adequado controle baseado em função (role based access control) e com transparente 
identificação do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a 
rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, 
vedado o compartilhamento desses dados com terceiros; 

e.1) no caso de necessidade de transferência internacional de dados pessoais pela 
CONTRATADA, para atender ao acima, esta deverá garantir, sob pena de encerramento 
da relação contratual e eventual responsabilização cível, que:  

e.1.1) a legislação do país para o qual os dados foram transferidos, asseguram o 
mesmo nível de proteção que a legislação brasileira em termos de privacidade e 
proteção de dados, considerando a restrição legal prevista no ordenamento jurídico 
brasileiro;  
e.1.2) os dados transferidos serão tratados em ambiente da CONTRATADA;  
e.1.3) o tratamento dos dados pessoais, incluindo a própria transferência, foi e 



 
continuará a ser feito de acordo com as disposições pertinentes da legislação sobre 
proteção de dados aplicável e que não viola as disposições pertinentes do Brasil;  
e.1.4) oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de segurança técnicas e 
organizativas, e as especificará formalmente ao contratante, não compartilhando dados 
que lhe sejam remetidos com terceiros;  
e.1.5) as medidas de segurança são adequadas para proteger os dados pessoais 
contra a destruição acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a divulgação ou 
o acesso não autorizados, nomeadamente quando o tratamento implicar a sua 
transmissão por rede, e contra qualquer outra forma de tratamento ilícito e que estas 
medidas asseguram um nível de segurança adequado em relação aos riscos que o 
tratamento representa e à natureza dos dados a proteger, atendendo aos 
conhecimentos técnicos disponíveis e aos custos resultantes da sua aplicação;  
e.1.6) zelará pelo cumprimento das medidas de segurança;  
e.1.7) tratará os dados pessoais apenas em nome da CONTRATANTE e em 
conformidade com as suas instruções e as cláusulas do Contrato; no caso de não poder 
cumprir estas obrigações por qualquer razão, concorda em informar imediatamente à 
CONTRATANTE, que neste caso poderá suspender a transferência de dados e/ou de 
rescindir o Contrato;  
e.1.8) a legislação que lhe é aplicável não o impede de respeitar as instruções 
recebidas da CONTRATANTE e as obrigações do Contrato e que, no caso de haver 
alteração nesta legislação que possa ter efeito adverso substancial nas garantias e 
obrigações conferidas pelas cláusulas do Contrato, comunicará imediatamente essa 
alteração à CONTRATANTE, que neste caso poderá suspender a transferência de 
dados e/ou de rescindir o Contrato;  
e.1.9) notificará imediatamente à CONTRATANTE sobre qualquer solicitação 
juridicamente vinculativa de divulgação de dados pessoais por uma autoridade 
fiscalizadora responsável pela aplicação da lei, 
e.1.10) responderá rápida e adequadamente todas as solicitações de informação da 
CONTRATANTE relacionadas ao tratamento dos dados pessoais objeto da 
transferência, e que se submeterá aos conselhos da autoridade fiscalizadora no que 
diz respeito ao processamento dos dados transferidos;  
e.1.11) a pedido da CONTRATANTE, apresentará as informações necessárias sobre 
o tratamento relacionado com os dados pessoais objeto da transferência ou as 
informações solicitadas pela Autoridade fiscalizadora.  
e.1.12) em caso de subcontratação, solicitará previamente à CONTRATANTE, cuja 
eventual anuência deverá se dar por escrito. 
e.1.13) os serviços de processamento pelo subcontratado serão executados de acordo 
com o disposto neste Contrato, permanecendo a CONTRATADA como responsável 
pela conformidade das obrigações aqui estabelecidas e por quaisquer atos ou 
omissões de eventual subcontratada que resultem na violação deste Contrato;  
e.1.14) enviará imediatamente à CONTRATANTE uma cópia de qualquer acordo de 
subcontratação que celebrar sobre o objeto deste Contrato. 

12.3. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições 
acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade da CONTRATANTE.  

12.4. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter 
dados pessoais ou segredos de negócio, implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos, 
devida e formalmente instruídos nesse sentido, o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente 
Contrato e por prazo indeterminado após seu término.  

12.5. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos 
dos Titulares previstos na LGPD, nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e 
também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e 
Órgãos de controle administrativo;  

12.6. Uma parte deverá informar à outra, sempre que receber uma solicitação de um Titular de Dados, a 
respeito de Dados Pessoais da outra Parte, abstendo-se de responder qualquer solicitação, exceto 
nas instruções documentadas ou conforme exigido pela LGPD e Leis e Regulamentos de Proteção 
de Dados em vigor.  

12.7. Ficam designados como Encarregados da CONTRATADA o Sr. WILSON RODRIGUES DA SILVA, 
inscrito no CPF/MF Nº 018.809.029-07, e-mail adm.wsservices@gmail.com e telefone (41) 99605-
0251 e da CONTRATANTE a Sra. LETÍCIA ARAÚJO LEONI MILLÉO, Gestora da Área de Gestão 
de Risco e Compliance, matrícula Nº. 84.706, e-mail lmilleo@urbs.curitiba.pr.gov.br e telefone (41) 

mailto:adm.wsservices@gmail.com
mailto:lmilleo@urbs.curitiba.pr.gov.br


 
3320-3384. 

12.7.1. Caso o Encarregado da CONTRATADA seja alterado, fica a mesma obrigada a comunicar 
formalmente o CONTRATANTE. 

12.8. O Encarregado da CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado da CONTRATANTE, 
imediatamente após a ciência da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco 
de violação de dados pessoais de que venha a ter conhecimento ou suspeita, devendo a parte 
responsável, em até 10 (dez) dias corridos, tomar as medidas necessárias.  

12.9. A critério do Encarregado de Dados da CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser provocada 
a colaborar na elaboração do Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais (RIPD), conforme 
a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste Contrato, no tocante a dados pessoais. 

12.10. A CONTRATADA deverá disponibilizar ao CONTRATANTE, sempre que necessário, documentos 
e informações necessários para fins de auditoria, acerca do cumprimento das obrigações 
contratuais.  
a) As solicitações do CONTRATANTE se farão mediante notificação prévia e escrita; 
b) O relatório de auditoria deverá ser disponibilizado em duas vias, uma para cada uma das partes, 
que terá caráter confidencial. 

12.11. Encerrada a vigência do Contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 
pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA se obriga a interromper o tratamento e, em no máximo 
30 (trinta) dias, sob instruções e na medida do determinado pelo CONTRATANTE, eliminando 
completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, 
físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal 
ou outra hipótese legal prevista na LGPD, o que deverá ser justificado imediatamente.  

12.12. As partes obrigam-se a manter a mais absoluta confidencialidade dos dados e informações obtidas 
e de colaboradores que vierem a utilizar para o desempenho dos serviços discriminados neste 
instrumento, por prazo indeterminado, seguindo as normas regentes pela Lei Geral de Proteção de 
Dados, assim como toda e qualquer legislação aplicável. A parte que der causa ao estabelecido 
nesta clausula, estará́ sujeita às penalidades cabíveis, nos estritos termos da lei. 

12.13. Fica vedada a utilização dos dados pessoais compartilhados para condutas abusivas, bem como a 
obtenção de vantagens econômicas e financeiras. 

12.14. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste Contrato, bem 
como de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD, sendo oportunizado os direitos 
ao contraditório e à ampla defesa à CONTRATADA, que desde já se compromete a tomar todas as 
medidas para garantir que quaisquer vulnerabilidades de sistema, processos, governança e outros 
apontados no relatório de auditoria sejam sanadas. 

12.15. Caso a legislação aplicável exija modificações na execução do Contrato, as Partes deverão, se 
possível, renegociar as condições vigentes e, se houver alguma disposição que impeça a 
continuidade do Contrato conforme as disposições acordadas, este deverá ser resolvido sem 
qualquer penalidade, apurando-se os valores devidos até a data da rescisão. 

12.16. Se qualquer legislação nacional ou internacional aplicável aos dados tratados (incluindo 
armazenados) no âmbito do Contrato vier a exigir adequação de processos e/ou instrumentos 
contratuais por forma ou meio determinado, as Partes desde já acordam em celebrar termo aditivo 
escrito neste sentido. 

 
13.0. DA CONFIDENCIALIDADE  
13.1. As partes obrigam-se a manter absoluto sigilo sobre quaisquer dados, documentos, informações 

técnicas, comerciais ou pessoais que venham a ter conhecimento, físicas ou jurídicas, não podendo 
sob qualquer pretexto, direta ou indiretamente, divulgar, revelar, reproduzir, utilizar ou dar 
conhecimento de tais informações a terceiros, ressalvados os casos definidos pela LGPD e à Lei de 
Acesso a Informação (LAI). 

13.2.  A obrigação de sigilo e confidencialidade prevista neste instrumento subsistirá mesmo após sua 
vigência, por prazo indeterminado. 

 
14.0. DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO 
14.1.  Cada Parte declara neste ato que está ciente, conhece e entende os termos da lei anticorrupção 

brasileira ou de quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto do presente Contrato (“Regras 
Anticorrupção”), comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que constitua uma violação 
das disposições destas Regras Anticorrupção.  

14.2  Cada Parte, por si e por seus administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como seus 
sócios que venham a agir em seu nome, se obriga a conduzir suas práticas comerciais, durante a 
consecução do presente Contrato, de forma ética e em conformidade com os preceitos legais 



 
aplicáveis. Na execução deste Contrato, nem qualquer das partes, nem qualquer de seus diretores, 
empregados, agentes ou sócios agindo em seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, 
ou autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor 
a qualquer autoridade governamental, consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer 
terceiros, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão do agente ou do governo, ou para 
assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios para, qualquer pessoa, e que violem 
as Regras Anticorrupção ("Pagamento Proibido"). Um pagamento Proibido não abrange pagamento 
de despesas razoáveis e de boa-fé, tais como, exemplificativamente, despesas de viagem e 
hospedagem, que estão diretamente relacionados com a promoção, a explicação, demonstração ou 
de produtos ou serviços, ou de execução de um contrato com um governo ou suas agências, desde 
que o pagamento seja permitido pela legislação aplicável. 

14.3.  Para os fins da presente Cláusula, cada Parte declara neste ato que: 
(a) não violou, viola ou violará as Regras Anticorrupção; 
(b) já tem implementado ou se obriga a implementar durante a vigência deste Contrato um programa 
de conformidade e treinamento razoavelmente eficaz na prevenção e detecção de violações das 
Regras Anticorrupção e dos requisitos estabelecidos nesta Cláusula; 
(c) tem ciência que qualquer atividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida e que conhece 
as consequências possíveis de tal violação.  

14.4. Qualquer comprovado descumprimento das Regras Anticorrupção pela Parte infratora, poderá 
ensejar a rescisão motivada imediata do presente instrumento, independentemente de qualquer 
notificação, observadas as penalidades previstas neste Contrato. 

 
15.0. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
15.1. Será designado um agente público para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato e determinando o 
que for necessário à regularização de eventuais falhas ou defeitos observados. 

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos. 

15.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei Federal Nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

15.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediantes simples apostila. 

15.5. As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

15.6. A CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

15.7. O gestor do contrato acompanhará todas as etapas da execução do objeto, que será considerado 
totalmente executado somente ao final do cumprimento de todas as etapas previstas no item 3.1. 

15.8. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

15.9. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei Federal Nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

15.10.  O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela gestão 
nos termos do contrato. 

15.11.  Ficam designados como Gestor e Suplente da contratação os respectivos servidores Sr. Dailson 
Vaz Gonçalves, matrícula nº. 84.536, endereço de e-mail daigoncalves@urbs.curitiba.pr.gov.br, 
fone 3257-1190 e como Gestora Suplente a Sra. Michele Marques dos Santos, matrícula nº. 
86.264, e-mail michelesantos@urbs.curitiba.pr.gov.br, fone 3257-1190. 

15.12.  A fiscalização pela CONTRATANTE, não exclui ou reduz a responsabilidade da CONTRATADA em 
obedecer às especificações do objeto contratual. 

 
 



 
16.0. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE ou 

a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes no fornecimento contratado, isentando 
esta última de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 

16.2. Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei Federal Nº 14.133/2021 que regulamenta as 
licitações e contratações promovidas pela Administração Pública. 

16.3. Fica expressamente vedada a subcontratação, sem prévia, expressa e escrita autorização da 
CONTRATANTE. 

16.4. A CONTRATANTE, a seu critério, poderá durante a vigência do contrato, escolher aleatoriamente 
uma unidade do produto entregue e solicitar um laudo técnico, a ser emitido preferencialmente pelo 
TECPAR, ou outro instituto de reconhecida credibilidade deste, para verificação das especificações 
editalícias, correndo por conta da CONTRATADA as despesas decorrentes da emissão deste laudo. 

16.4.1. A não comprovação do atendimento aos requisitos constantes do edital e termo de referência, 
constatados através dos laudos, acarretará na devolução do objeto a CONTRATADA, a fim de que 
a mesma proceda às correções necessárias. Na ocorrência deste fato a mesma deverá estar ciente 
que serão adotadas pela contratante, as medidas cabíveis em Lei no que se refere ao 
descumprimento das disposições elencadas no Instrumento Convocatório.  

16.5. A CONTRATADA fica estritamente vinculada aos termos de sua proposta, inclusive quanto à marca 
do produto ofertado. 

16.5.1. A CONTRATANTE não aceitará substituição da marca do produto ofertado na proposta, exceto nos 
casos de superveniência de fato que impeça a CONTRATADA de fornecer o produto em 
conformidade com o ofertado. 

16.5.2. Na hipótese prevista no item anterior, o requerimento de substituição de marca deve ser instruído 
com os elementos que demonstrem a impossibilidade de fornecimento do produto da marca ofertada 
e laudo técnico emitido pelo TECPAR (ou outro instituto de reconhecida credibilidade) que 
assegure expressamente que o produto ofertado em substituição possui qualidade igual ou superior 
ao oferecido na proposta. 

16.6. Em razão do processo administrativo que gerou a presente licitação ser eletrônico, nos 
termos do Decreto Municipal Nº 848/2018, os documentos entregues em papel à Pregoeira 
pelos licitantes, serão digitalizados após o seu julgamento, para que os mesmos sejam 
inseridos no processo eletrônico, que gerou a presente licitação, por meio do Sistema Único 
de Protocolo - SUP.  

16.7. Conforme disposto no § 2º do Art. 2º- A da Lei Federal Nº 12.682/2012, após a digitalização 
dos documentos entregues pelos licitantes, os documentos digitalizados possuem o mesmo 
valor jurídico que os documentos originais entregues por meio dos envelopes de proposta e 
de habilitação. 

16.8. Os documentos físicos, entregues pelos licitantes ficarão de posse da Pregoeira até a 
homologação do processo licitatório. Após a homologação os documentos ficarão 
disponíveis aos licitantes interessados para retirada por um período de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data da homologação do resultado da licitação, e caso os licitantes não 
retirem os documentos dentro do prazo estipulado, os mesmos poderão ser incinerados. 

 
17.0. REGÊNCIA E CASOS OMISSOS 
17.1. As partes contratantes se sujeitam ao cumprimento das cláusulas contratuais constantes do ajuste, 

que será regido pela Lei Federal Nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, bem como pela 
legislação municipal aplicável às licitações e contratos administrativos, no que couber. 

17.2. Os casos omissos e as situações não explicitadas serão decididos pela Contratante em 
conformidade com as disposições contidas no repertório legal acima referido e demais preceitos de 
direito público, e, supletivamente, em consonância com os princípios da teoria geral dos contratos e 
com as disposições de direito privado. 

 
18.0. TOLERÂNCIA 
18.1. Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a 

inobservância no todo ou em parte de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seus 
ANEXOS, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses 
mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância 
houvesse ocorrido. 

19.0. FORO 
19.1. Elegem as partes contratantes o Foro desta Capital, para dirimir todas e quaisquer controvérsias 



 
oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja.  

19.2. Nos termos da legislação vigente, as partes expressamente reconhecem como válida e suficiente a 
comprovação de anuência e vinculação aos termos deste Contrato por formato eletrônico, incluindo 
a adoção de assinaturas eletrônicas pelas Partes e pelas testemunhas abaixo indicadas. 

19.3. As partes consideram, para todos os efeitos, a data mencionada abaixo, como a da formalização 
jurídica deste instrumento. 

19.4. Por estarem justos e acordados, foi lavrado o presente instrumento, que depois de lido e achado 
conforme vai por todos assinado, na presença de duas testemunhas, em uma única via, de onde 
serão extraídas as cópias necessárias. 

 
Curitiba, 27 de maio de 2026. 
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